
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Pedra Branca 
UNIDOS NO TRABALHO E GUIADOS PELO COMPROMISSO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 060/2025-PE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 125/2025 

Torna-se público que o(a) Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, por meio 
do(a) Pregoeiro, realizará licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, nos 
termos da Lei n9  14.133, de 19  de abril de 2021, e demais normas aplicáveis e, 
ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão pública: 29 de dezembro de 2025 
Horário da sessão pública: 09:00 
Critério de julgamento: Menor Preço por Item 
Modo de disputa: Aberto e fechado 
Link: compras. m2atecnologia.com.br  

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 
Contratação de empresa especializada para fornecimento de serviço de acesso à 
internet dedicado, por meio de fibra óptica, abrangendo integralmente a zona 
urbana e rural do município, com largura de banda mínima garantida de 600 Mbps 
(download) e 600 Mbps (upload), simétrica e integralmente dedicada, com 
disponibilidade mínima mensal de 99,8% (noventa e nove vírgula oito por cento) e 
tempo máximo de restabelecimento (SLA) de até 4 (quatro) horas em caso de 
falhas, sendo vedada a terceirização integral do serviço, destinado ao atendimento 
das necessidades da Administração Pública Municipal., conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será subdivida em Item, conforme tabela constante do Termo 
de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos Item forem de 
seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por Item, 
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com seus dados cadastrais 
regular junto ao provedor do sistema. 
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2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetu4s 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lani 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluídá 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 

í, 

1,  

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de ace4 
ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cada 
na plataforma e mantê-los atualizadosjunto aos órgãos responsáveis pela inform 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão ic ii 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificaÇô 
no momento da habilitação.  

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei 
14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e paç 
microempreendedor individual - N1El, nos limites previstos da Lei Complementar 
123, de 2006. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licità, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe 
imposta; 

263 aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econônji* 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ouèÕ 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização o' 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linhattt!?,Y 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulga 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por expló 
de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas s d 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislç 
trabalhista; 
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2.6.6. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.7. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.6.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, aWaR -01. 

•.;;' 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.7.2 será também aplicado ao l  licita  nee1 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de bU;rla : 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlad4 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulent 
personalidade jurídica do licitante. 

2.8. A vedação de que trata o item 2.7.6 estende-se a terceiro que auxilie a condU 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissiqpi 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste asse)1 

técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentáç 
propostas e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrôriço 
proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, at 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão publica 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propo 
lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no1  
anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o p 
observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.11.1 deste Edital. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próp 
sistema, que: 

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus a 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federá, t 
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2.6.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ,oUI 
execução do contrato agente publico do órgão ou entidade contratante, dever 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exerc( 
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que discip 
matéria, conforme § 10 do art. 90  da Lei n°14.133, de 2021. 
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leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalhj',,whkb  
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em defirtiV 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrú 
convocatório; 

3.4.2. não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, periô 
ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos-] 4, 
(quatorze), na condição de menor aprendiz, nos termos do inciso XXXII do attV° d 
Constituição Federal; 

3.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando t? 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e 
III do art. 50  da Constituição Federal; 

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficfêocij 
para reabilitado da Previdência Social de que trata o art 93 da Lei n° 8213, de 199,1l R . 

ti 

35 O licitante organizado em cooperativa devera declarar, ainda, em campo p)i 
do sistema, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n°14.133, de 26i 

3.6. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno portê ¶i1 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema; EiU 
cumpre os requisitos estabelecidos no art. 30  da Lei Complementar n° 123, de 2db 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 
observado o disposto nos §§ 10  ao 30  do art. 4° da Lei n°14.133, de 2021. 

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empres4 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguiment 
certame, para aquele item; 

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempr 1  , 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá of 
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Com pIerTï 
n°123, de 2006, mesmo que microem presa, empresa de pequeno porte ou socid 
cooperativa. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licita 
sanções previstas na Lei n°14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fa 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lancest 
julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sisterri 
abertura da sessão pública. 
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3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da propos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente ai 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que comõ 	., 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fbe 
envio de lances. 	 E 

3.11.Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanharLj 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório 
responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua descon 

3.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qd 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para 11 

bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sist 
eletrônico, dos seguintes campos: 

4.1.1. valor ou desconto, conforme critério definido neste edital; 

4.1.2. Marca, quando cabível; 

4.1.3. Fabricante, quando cabível; 

4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especW 
do Termo de Referência; 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, enaÇ9b 
previdenciarios, trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que ircir1 
direta ou indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pI 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto 
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4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tribi 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à m4 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagaffie 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento d 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termpde 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitaó s' 
seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramertd 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita ex.cL 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

., 
4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a cont 
data de sua apresentação. 

4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas norrn 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações pública; f 

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 
dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, ap6siq4 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências assinatura de prazo 	4 
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos doiriÕ 
IX do art. 71 da Constituição Federal, ou condenação dos agentes púbfli 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, 
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contt'; 

S. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAH4 
DE LANCES 
5.1. A abertura da presente licitação ar-se- em sessão pública, por meio de 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital 	 , 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos,; 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, ate a abertur 
sessão pública. 	 1 

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
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5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julg 
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, ser 
somente estas participarão da fase de lances. 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens 
Pregoeiro e os licitantes. 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar,, Ia-nte 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informàdosf 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.6.0 lance deverá ser ofertado por Menor Preço do Item 

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixaj 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último 
ofertado e registrado pelo sistema. 

59 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os iand, 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta-q, 1 

11 
üe 

cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (zero reais e um centavo) 

1 	1 II 

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no ine' 
de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistert& :k 
inexequível. 

5101 Não excluindo o item em tempo habil, o licitante podera enviar alertBi 
pregoeiro para que o mesmo adote as providências cabíveis. 

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de1 
14 

"ABERTO E FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances púbIi1ç 
sucessivos, com lance final e fechado. 

5121A etapa de lances da sessão publica terá duração inicial de di 
minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminerited 
lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez rniniip 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente enceftâ 
recepção de lances. 

5.12.2.. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofer. 
preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e 
em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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5.12.2.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições dfi 
neste item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na orctr 
classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.3. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o 
ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.12.3.1. Não havendo lance final e fechado classificado na 
' estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para 

demais licitantes, ate o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofqh 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerri 
deste prazo. 
5124 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação a proposta clas~ffidoffi À;  
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxilíadd 
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definiçp 
demais colocações. 	 ' 

11 

5.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados rD 

apresentar lances intermediários. 
5.12.6.Serão considerados intermediários os lances: 
- iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o critério dejulgarp. 

de maior lance; 
II - iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotados os demais critØri 
julgamento. 

5.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sif 
ordenara e divulgara os lances segundo a ordem crescente de valores 	

lt 

 

5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aqúé çlç  
for recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competi 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes; 
recepção dos lances. 

5.17..Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persisti 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada so 
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Prego 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua probtd, 

5.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempres 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivc 
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verificação do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em4r 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, proceçip 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maiôt» 
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 11. 

e 45 da Lei Complementar n°123, de 2006. 

5.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empre 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) ac1r 
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a pj 
colocada. 

5.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o dir& 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor ii1f 
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo SiS 
contados após a comunicação automática para tanto. 

5193 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melpf » 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convoca  
demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encorntr[ 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o eer 
do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microerr$p 
e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecic 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aq 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.20.56 poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de IancCs) 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critMid" j 
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei n°14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados lbb 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

5.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, par 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de a 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre hõ 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, cofrrjl 
orientações dos órgãos de controle. 
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5.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamen. 
bens e serviços produzidos ou prestados por: 

520 21 empresas estabelecidas no território do Estado ou do OJtrt4 
Federal do órgão ou entidade da Administração Publica estadual ou distrital 
ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no territó1i 
Estado em que este se localize; 

5.20.2.2. empresas brasileiras; 

5.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimj 
tecnologia no País; 

. 	 5.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos 
da Lei n°12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da propQ 
do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido pàr 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após defirk 
resultado do julgamento. 

5.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo aór 
de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesrr 
a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer ac( 
preço máximo definido pela Administração. 

5.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, poden 
acompanhada pelos demais licitantes. 

e 5.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e 
aos autos do processo licitatório. 

' 

5.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no pz1 
02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complemëri 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital ejá apresert 

5.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação ejulgi 
da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

Rua: José Joaquim de Souza, 10 - Centro, Pedra Branca - CE, 63.630-000 
CNPJ: 07.726.540/0001-04 

E-mail: gabinetepedrabranca.ce.gov.br  1 Tel.: (85) 9 9663-6465 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Pedra Branca 
UNIDOS NO TRABALHO E GUIADOS PELO COMPROMISSO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licht 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de parti qípa 
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n°14133, da 2021, legislação corel 
e no item 27 deste Edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consu 
seguintes cadastros: 

a. Sistema de Cadastramento de Fornecedores; 
b. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantiçlç 

Controladoria 	 - 	 Geral 	 da 
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis;?ordenarPor=nome&dirè  
c; e 

c. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controip 
Geral 	 da 
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?ordenarPor=nome&dirç,  

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da pessoa física ou, em 
de pessoa jurídica, da empresa fornecedora e também de seu sócio majorit4 
por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrêq 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude pÕri 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários 
de fornecimento similares, dentre outros. 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente 
desclassificação. 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabiltá', 
por falta de condição de participação.  

1J]i'i 
6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimi 
habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se Fi 
de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se fa 
benefício, em conformidade com os itens 2.6 e 3.6 deste Edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento fa\ 
o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à ad 
ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipul 
contratação neste Edital e em seus anexos. 

Rua: José Joaquim de Souza. 10 - Centro, Pedra Branca - CE, 63.630-000 
CNPJ: 07.726.540/0001-04 

E-mail: gabinete@pedrabranea.ce.gov.br  1 Tel.: (85) 9 9663-6465 



6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falha 
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6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Refrr 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do, 
máximo definido para a contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido 
Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigência 
Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das prop 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administraç 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considera 
após diligência do pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6812 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vuItót 
oferta. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em ce 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diliê 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

1E 	4  

610 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto e  
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de 
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar 
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos vaiõiE 
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da propo,t 

6.11.Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para 
desclassificação da proposta. A planilha poderá '  ser ajustada pelo fornecedor' nó 
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço 
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6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de co 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do 
Nacional, quando não cabível esse regime. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficient6, a1* 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exiit 
para fins de habilitação, nos termos dos arts 62 a 70 da Lei n°14133, de 2021 	¼ 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, sôçi 
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadast 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não fuhcic 
no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante docurir 
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira quti 
funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro depr 
os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutorjuramet 
no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660, de 29 dejaneirb 
2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respects 
consulados ou embaixadas. 

7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técii, 
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos d. 
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigid 
observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentac 
original ou por cópia

. 
'È 1 

1, 

 

75 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídq 
registro cadastral emitido por órgão ou entidade publica, desde que o registr9 ;ei 
sido feito em obediência ao disposto na Lei n°14.133, de 2021. 

76 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos reqU 
de habilitação, e o declarante respondera pela veracidade das informações prdst41 
na forma do inciso 1 do art 63 da Lei n°14133, de 2021 	 , 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabili1 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pes 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e err, 1 

normas específicas. 
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7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração 
suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos cust 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalh 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propost' 

7.9. A habilitação será verificada por meio do Registro Cadastral, nos documens 
ele abrangidos. 

7.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimrt 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando, 
expressamente o exigir. 

7.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados ca 
no Registro Cadastral e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsávs; 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteraç$ 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados 

7.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá 
desclassificação no momento da habilitação. 

7.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãpi 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fin 
habilitação. 

7.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contempla' 
no Registro Cadastral serão enviados por meio do sistema, em formato digit 

o 
prazo mínimo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da solicitç< 
pregoeiro. 

7.12. A verificação no Registro Cadastral ou a exigência dos documentos nl 
contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

7.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do T1 
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento postn 12,1  
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitid1à à,  
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diftgêncj( 
(art. 64 da Lei n°14.133, de 2021), para: 	 ca 

7.13.1. complementação de informações acerca dos documeri 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos exis' 
época da abertura do certame; e 
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7.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a 
recebimento das propostas; 	 1k. 

7.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contrataçã 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o prq 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordê 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao present 
observado o prazo disposto no subitem 7.11.1. 

7.16.Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos,*  
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao Edital de licitação, a 
concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresa 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contrataçã 
como condição para participação na licitação. 

II) Para submeter documentos declaratórios emitidos exclusivamentë 
licitante; 	 11 

III) Para verificar as condições de habilitação ou de classificação do lIttl 
levando em conta fatos ou condições que já existiam antes da abertura da lic1tà1 
7.19. A decisão de realizar diligências é tomada pelo Agente de Contrata ção/P reg ô 
com base em fundamentos claros e após consulta aos setores administ 

1,1  

relacionados ao objeto da licitação. Esta decisão não estabelece um direito sujj 
ao licitante para a inclusão de documentos após o prazo definido nos itens 7.1t1. 
7.20. A submissão de documentos complementares, substitutivos ou esclarecec 
através de diligência, deve ser efetuada conforme descrito no item 7.11.1. Expli 
prazo sem o envio da nova documentação, a oportunidade de anexa 4 t, 
documentos é encerrada de forma definitiva, resultando na inabilita *a"". 
desclassificação do participante do processo licitatório. 	 il  

S. DOS RECURSOS 
81 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, a habtlitçã 
inabilitação de licitantes, a anulação ou revogação da licitação, observará o dspo 
no art.165 da Lei n°14.133, de 2021. 

Rua: José Joaquim de Souza, 10 - Centro, Pedra Branca - CE, 63.630-000 
CNPJ: 07.726.540/0001-04 

E-mail: gabinete@pedrabranca.ce.gov.br  1 Tel.: (85) 9 9663-6465 

7.18. Após o término do período destinado ao envio de documentação (habilitaç 
proposta) especificado nos itens 7.11.1, a inclusão de novos documentos podéj 
permitida apenas por meio de diligência, nos seguintes casos: 
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8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimaçã,, 
lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar ojulgamento das propostas out 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

r 831 A intenção de recorrer devera ser manifestada imediatamente 
término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitaç'4  
campo próprio do sistema, durante o prazo concedido na sessão pública, não Ïf 
a 10 minutos, sob pena de preclusão; 

8.3.2. o prazo para apresentaçao das razoes recursais será iniciado na crat 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual ,&e 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos aW  

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

87 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitah 
será de 3 (três) dias úteis, contados da datada intimação pessoal ou da divulgaãç 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáve1s 
defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato o 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competentes 

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíVi 
aproveitamento. 

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessdà 
sítio eletrônico compras.m2atecnologia.com.br. 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
91 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com d51' 
culpa: 
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9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame '4 
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a d1it. 
certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justifica  
mantiver a proposta em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado 
a negociação; 

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando eiJV' 

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a 
competitiva; ou 

9.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificaçõs, ' 
Edital; 

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida paín 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua propost;,11 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a 
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no" 
estabelecido pela Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certárr 
prestar declaração falsa durante a licitação 

9.1.5. fraudar a licitação 

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natUi 
em especial quando: 

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitç 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem pej 
das responsabilidades civil e criminal: 
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9.2.1. advertência; 

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, eruj 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovkfa 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto. 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridáç  
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valc 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a conto  
comunicação oficial. 

9.4.1. Para as infrações previstas dos itens 9.1.1 a 9.1.3, a multa será de 0,56 
do valor do contrato licitado. 

9.4.2. Para as infrações previstas dos itens 9.1.4 a 9.1.8, a multa será de 15% a 
do valor do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamertew1  
não, à penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

97 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsav 
decorrência das infrações administrativas relacionadas dos itens 9.1.1 a 9.1.3, qU4 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsá/ 
licitar e contratar no âmbito da Administração Publica direta e indireta do 
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 

Rua: José Joaquim de Souza, 10 - Centro, Pedra Branca - CE, 63.630-000 
CNPJ: 07.726.540/0001-04 

E-mail: gabinete@pedrabranca.ee.gov.br  1 Tel.: (85) 9 9663-6465 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Pedra Branca 
UNIDOS NO TRABALHO E GUIADOS PELO COMPROMISSO 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidaØeç 
licitar ou contratar, em decorrência da pratica das infrações dispostas dos iter1 
9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas dos itens 9.1.1 a 9:i.; 
justifiquem a Imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimtb e 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no §50  do art. 156 dCrP 
14.133, de 2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata der 
de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estab 
pela Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento 
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da gara 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 	 1. 

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de im pedi mnft 
1,81 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demah 
a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comiso 
composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliara fatos e circunsnc 
conhecidos e intimara o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) d 
uteis, contado da data de sua Intimação, apresentar defesa escrita e especificart 
provas que pretenda produzir.  

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançõe 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data 
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recS 
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recur 
sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanø:L. 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dia..útêjs?  
contado do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do atoo 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competent. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alart, 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregulari 
aplicação do art. 164 da Lei n°14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 
dias úteis antes da data da abertura do certame. 

Rua: José Joaquim de Souza, 10 - Centro, Pedra Branca CE, 63.630-000 
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10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgadoi 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil âm, 

à data da abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados pocrn 
eletrônica, pelos seguintes meios: compras.m2atecnologia.com.br. 

Im 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os pr 
previstos no certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é 
excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos at.it 
processo de licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizaç'ã 
certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que im 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente trans feri 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabe1i 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 
observarão o horário de Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contrá 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em fa'o 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometa 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurpi 
contratação. 

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 	, 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses cu1 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 	ri 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluis 
dia do início e incluir-se--á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 
de expediente na Administração. 
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11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não impoh 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento d& 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou d 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacid 
Contratações 	Públicas 	(PNCP) 	e 	no 	endereço 	elet 
com pras.m2atecnologia.com.br. 

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO 1 - Termo de Referência 
ANEXO 1.1 - Estudo Técnico Preliminar 
ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato 

Pedra Branca/CE1  5 de outubro de 2025 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°125/2025 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1. Contratação de empresa especializada para fornecimento de serviço de ac 
internet dedicado, por meio de fibra óptica, abrangendo integralmente a zona 1ir 

e rural do município, com largura de banda mínima garantida de 
(download) e 600 Mbps (upload), simétrica e integralmente dedicada 
disponibilidade mínima mensal de 99,8% (noventa e nove vírgula oito por cept 
tempo máximo de restabelecimento (SLA) de até 4 (quatro) horas em caso de faJ 
sendo vedada a terceirização integral do serviço, destinado ao atendimentd 
necessidades da Administração Pública Municipal., conforme condições e exigênc 
estabelecidas neste instrumento. 1.2. O prazo de vigência da contratação é de dê1 
meses, na forma do artigo 105 da Lei n°14.133, de 2021. 

1.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relaçà 
à vigência da contratação. 

ITEM 	 DESCRIÇÃO 

LINK DEDICADO DE INTERNET VIA 
1 	FIBRA ÓPTICA-SAÚDE - 600 Mbps 	 12.0 	Mês 	 4.140,00 

- 	(download) e 600 Mbps (upload) 
1. Disponibilização de link dedicado e simétrico (600/600 Mbps). 2. Abrangência em 32 (trinta e dois) pontos de acesso, distribukj,s 
entre zona urbana e rural, conforme endereços a serem informados pela Administração. 3. Fornecimento de IP fixo e público. l4. 
Garantia de disponibilidade mínima mensal de 99,8%, com SLA máximo de 4 horas para início de solução de falhas. S. Supb 
técnico especializado 24 horas por dia, 7 dias por semana. 6. Instalação, configuração e manutenção corretiva/preventiva de tpcç 
os equipamentos necessários ao funcionamento do serviço. 7. Atendimento presencial nos pontos em caso de falhas crític 
Monitoramento contínuo do link contratado. 9. A empresa contratada deverá possuir escritório fixo e em pleno funciona, 
dentro do município, com equipe técnica disponível para atendimento presencial imediato. 10. Será exigida a realização de*, 
de conceito (P0C), em pelo menos 01 (um) ponto na zona urbana e 01 (um) ponto na zona rUral, para validar a capacidadet 
a estabilidade do link e o cumprimento da velocidade mínima contratada antes da assinatura definitiva do  contrato. 

LINI< DEDICADO DE INTERNET VIA 
FIBRA ÓPTICA- ESPORTE - 600 

2 

	

	 12.0 1 	Mês 	 1.035,00 Mbps (download) e 600 Mbps 
	(pIoad)  

1. Disponibilização de link dedicado e simétrico (600/600 Mbps). 2.Abrangência em 2 (dois) pontos de acesso, distribuídos çnfQr(i), 
endereços a serem informados pela Administração. 3. Fornecimento de IP fixo e público. 4. Garantia de disponibilidadehíua 
mensal de 99,8%, com SLA máximo de 4horas para início de solução de falhas. S. Suporte técnico especializado 24 horas pri. ' 
dias por semana. 6. Instalação, configuração e manutenção corretiva/preventiva de todos os equipamentos necesaricj 
funcionamento do serviço. 7. Atendimento presencial nos pontos em caso de falhas críticas. 8. Monitoramento contínu&d1' 
contratado. 9. A empresa contratada deverá possuir escritório fixo e em pleno funcionamento dentro do município, corf/ê( 
técnica disponível para atendimento presencial imediato. 10. Será exigida a realização de prova de conceito (P0C), em peI Cilen 
01 (um) ponto na zona urbana e 01 (um) ponto na zona rural, para validar a capacidade técnica, a estabilidade do '(ihkià 
cumprimento da velocidade mínima contratada antes da assinatura definitiva do contrato. 	 1,1  

n 	 ., 	 

1.035,00 
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DEDICADO 

 nr IKrrrnkIrr VIA LII'lr. L./LLJIS..#.L1¼1 UJC UNI UINUNCl VI!-'. 

3 	FIBRA ÓPTICA SAAE - 600 Mbps 	 12.0 t 	Mês 
(download) 	e 600 Mbps 	(upload)  	

1 	 
1 Disponibilizaçao de link dedicado e simétrico (600/600 Mbps) 2 Abrangência em 8 (oito pontos de acesso distribuicis 
zona urbana e rural, conforme endereços a serem informados pela Administração. 3. Fornecimento de IP fixo e público. 
de disponibilidade mínima mensal de 99,8%, com SLA máximo de 4 horas para início de solução de falhas. S. SuportIé ,4  

especializado 24 horas por dia, 7 dias por semana. 6. Instalação, configuração e manutenção corretiva/preventiva detdfr 
equipamentos necessários ao funcionamento do serviço. 7. Atendimento presencial nos pontos em caso de falhas 
Monitoramento continuo do link contratado 9 A empresa contratada devera possuir escritório fixo e em pleno funcio9i 
dentro do município, com equipe técnica disponível para atendimento presencial imediato. 10. Será exigida a realizaçãddb' 
de conceito (P0C), em pelo menos 01 (um) ponto na zona urbana e 01 (um) ponto na zona rural, para validar a capacidade ênL' 
a estabilidade do link e o cumprimento da velocidade mínima contratada antes da assinatura definitiva do contrato.  
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1.035,00 	12.420,qio 

LINK 	 VLA DEDICADÕ DINTÉETi 

4 

	

	

- 
FIBRA ÓPTICA- PLANEJAMENTO - 
600 Mbps (download) e 600 Mbps 	

12.0 	Mês 

- 	 (upad)  
1. Disponibilização de link dedicado e simétrico (600/600 Mbps). 2. Abra ngência em 2 (dois) pontos de acesso, distribuídos cor1forin 
endereços a serem informados pela Administração. 3. Fornecimento de 12 fixo e público. 4. Garantia de disponibilidade mínim 
mensal de 998%, com SLA máximo de 4horas para início de solução de falhas. 5. Suporte técnico especializado 24 horas por dia, 
dias por semana. 6. Instalação, configuração e manutenção corretiva/preventiva de todos os equipamentos necessários á' 
funcionamento do serviço. 7. Atendimento presencial nos pontos em caso de falhas críticas. 8. Monitoramento contínuodo lrr& 
contratado. 9. A empresa contratada deverá possuir escritório fixo e em pleno funcionamento dentro do município, com equipe  
técnica disponível para atendimento presencial imediato. 10. Será exigida a realização de prova de conceito (P0C), em pelo merd 
01 (um) ponto na zona urbana e 01 (um) ponto na zona rural, para validar a capacidade técnica, a estabilidade do llnI 
cumprimento da velocidade mínima contratada antes da assinatura definitiva do contrato. 

T[INK DEDICADO DE INTERNET VIA 
FIBRA ÓPTICA- SEDUMA - 600 
Mbps (dôwnIar1l e 600 Mbps 5 	 12.0 	Mês 

t  

1. Disponibilização de link dedicado e simétrico (600/600 Mbps). 2. Abrangência em 3 (três) pontos de acesso, distribuídos cdnf6rí 
endereços a serem informados pela Administração. 3. Fornecimento de 2 fixo e público. 4. Garantia de disponibilidade míríÇ 
mensal de 99,8%, com SLA máximo de 4 horas para início de solução de falhas. S. Suporte técnico especializado 24 horas por dia 
dias por semana. 6. Instalação, configuração e manutenção corretiva/preventiva de todos os equipamentos necessários,,'i 
funcionamento do serviço. 7. Atendimento presencial nos pontos em caso de falhas críticas. 8. Monitoramento contínuo do li 
contratado. 9. A empresa contratada deverá possuir escritório fixo e em pleno funcionamento dentro do município, com eqtJi 
técnica disponível para atendimento presencial imediato. 10. Será exigida a realização de prova de conceito (P0C), em pelo menos 
01 (um) ponto na zona urbana e 01 (um) ponto na zona rural, para validar a capacidade técnica, a estabilidade do link e d 
cumrimento da velocidade mínima contratada antes da assinatura definitiva do contrato.  

LINK DEDICADO DE INTERNET VIA 
FIBRA ÓPTICA SEGURANÇA 	

1 	 M 	 51750 	 210d0 6 	
PUBLICA - 600 Mbps (download) e 	

2.O 	es 	 , 	 6. 

600  Mbps (upload)  
1. Disponibilização de link dedicado e simétrico (600/600 Mbps). 2. Abrangência em 8 (Oito) pontos de acesso, distribuídos ntç. 
zona urbana e rural, conforme endereços a serem informados pela Administração. 3. Fornecimento de 12 fixo e público. 4. Gâfti' 
de disponibilidade mínima mensal de 99,8%, com SLA máximo de 4 horas para início de solução de falhas. S. Suporte técnié 
especializado 24 horas por dia, 7 dias por semana. 6. Instalação, configuração e manutenção corretiva/preventiva de todos 
equipamentos necessários ao funcionamento do serviço. 7. Atendimento presencial nos pontos em caso de falhas críticas. 8. 
Monitoramento contínuo do link contratado. 9. A empresa contratada deverá possuir escritório fixo e em pleno funcionament' 
dentro do município, com equipe técnica disponível para atendimento presencial imediato. 10. Será exigida a realização de prdk.  ('é 
de conceito (PoC), em pelo menos 01 (um) ponto na zona urbana e 01 (um) ponto na zona rural, para validar a capacidade técnid 

La estabilidade do link e o cumprimento da velocidade mínima contratada antes da assinatura definitiva do contrato. 
1 LINK DEDICADO DE INTERNET VIA 

FIBRA ÓPTICA- FINANÇAS - 600 
Mbps l,-,v,*,r,b-,4i 	600r,  K.4h 

1.035,00 	12.420,0— 
-  

(upload) 

31.050.4  
	 (upload)  

1. Disponibilização de link dedicado e simétrico (600/600 Mbps). 2. Abrangência em 8 (oito) pontos de acesso, distribuídos cqnfbr 	' 
endereços a serem informados pela Administração. 3. Fornecimento de IP fixo e público. 4. Garantia de disponibilidade rnípi 
mensal de 99,8%, com SLA máximo de 4horas para início de solução de falhas. S. Suporte técnico especializado 24 horas po di 
dias por semana. 6. Instalação, configuração e manutenção corretiva/preventiva de todos os equipamentos necessário 
funcionamento do serviço. 7. Atendimento presencial nos pontos em caso de falhas críticas. 8. Monitoramento contínuo d 
contratado. 9. A empresa contratada deverá possuir escritório fixo e em pleno funcionamento dentro do município, com d 
técnica disponível para atendimento presencial imediato. 10. Será exigida a realização de prova de conceito (P0C), em pelo 
01 (um) ponto na zona urbana e 01 (um) ponto na zona rural, para validar a capacidade técnica, a estabilidade do li 	- 
cumprimento da velocidade mínima contratada antes da assinatura definitiva do contrato. 	 Ii  

LINK DEDICADO DE INTERNET VIA 

8 	
FIBRA ÓPTICA- CULTURA - 600 	

12.0 	Mês 	 103500 Mbps (download) e 600 Mbps 
1 (upload) 	 -  

1. Disponibilização  de link dedicado e simétrico (600/600 Mbps). 2. Abrangência em 5 (cinco pontos de acesso, distribuídos ei1it 
zona urbana e rural, conforme endereços a serem informados pela Administração. 3. Fornecimento de 12 fixo e público. 4.9

.
iárrf 

de disponibilidade mínima mensal de 99,8%, com SLA máximo de 4 horas para início de solução de falhas. S. Suporte 
especializado especializado 24 horas por dia, 7 dias por semana. 6. Instalação, configuração e manutenção corretiva/preventiva de 
equipamentos necessários ao funcionamento do serviço. 7. Atendimento presencial nos pontos em caso de falhas 
Monitoramento contínuo do link contratado. 9. A empresa contratada deverá possuir escritório fixo e em pleno funcioítJprÇ4 
dentro do município, com equipe técnica disponível para atendimento presencial imediato. 10. Será exigida a realização 
de conceito (P0C) em pelo menos 01 (um) ponto na zona urbana e 01 (um) ponto na zona rural para validar a capacjdadél4qiç 
a 	estabilidade do link e o cumprimento da velocidade mínima contratada antes da assinatura definitiva do contrato. 

LINK DEDICADO DE INTERNET VIA 
FIBRA ÓPTICA-GABINETE - 600 	

12.0 	es M 	 103500 Mbps (download) e 600 Mbps  
(upload)  

1. Disponibilização de link dedicado e simétrico (600/600 Mbps). 2.Abrangência em 3(três) pontos de acesso, distribuídos 9 
endereços a serem informados pela Administração. 3. Fornecimento de 12 fixo e público. 4. Garantia de disponibilidade 
mensal de 99.8%, com SLA máximo de 4horas para início de solução de falhas. S. Suporte técnico especializado 24 horast 
dias por semana. 6. Instalação, configuração e manutenção corretiva/preventiva de todos os equipamentos neces 
funcionamento do serviço. 7. Atendimento presencial nos pontos em caso de falhas críticas. 6. Monitoramento contind 
contratado. 9. A empresa contratada deverá possuir escritório fixo e em pleno funcionamento dentro do município, co 
técnica disponível para atendimento presencial imediato.  10. Será exigida a realização de prova de conceito (P0C), em pél  
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iri)onto na zona urbana e 01 (um) ponto na zona rural, para validar a capacidade técnica, a estabilidade do in 
cumprimento da velocidade mínima contratada antes da assinatura definitiva do contrato. 

LINK DEDICADO DE INTERNET VIA 
FIBRA ÓPTICA-AGRICULTURA-600 
Mbps (download) e 600 Mbps 

1 (upload)  

	  _juploa 
1. Disponibilização de link dedicado e simétrico (600/600 Mbps). 2. Abrangência em 29 (vinte e nove) pontos de acesso, distribuíe 
entre zona urbana e rural, conforme endereços a serem informados pela Administração. 3. Fornecimento de 2 fixo e público 
Garantia de disponibilidade minima mensal de 998% com SLA maximo de 4 horas para início de solução de falhas S. Su 
técnico especializado 24 horas por dia, 7 dias por semana. 6. Instalação, configuração e manutenção corretiva/preventiva deto 
os equipamentos necessários ao funcionamento do serviço. 7. Atendimento presencial nos pontos em caso de falhas críticas.' 
Monitoramento contínuo do link contratado. 9. A empresa contratada deverá possuir escritório fixo e em pleno funcionamer 
dentro do município, com equipe técnica disponível para atendimento presencial imediato. 10. Será exigida a realização de prd 
de conceito (PoC), em pelo menos 01 (um) ponto na zona urbana e 01 (um) ponto na zona rural, para validar a capacidade técni 

	

a estabilidade do link e o cumprimento da velocidade 	mínima contratada antes da assinatura definitiva do contrato. 
- LINK DEDICADO DE R'ITERNET VIA 

FIBRA 	ÓPTICA-ASSISTÊNCIA 12 	
SOCIAL - 600 Mbps (download) e 	

12.0 	Mês 	 5.175,00 

600 	Mbps pload) 
1. Disponibilização de link dedicado e simétrico (600/600 Mbps). 2. Abrangência em 28 (vinte e oito) pontos de acesso, distribuído 
entre zona urbana e rural, conforme endereços a serem informados pela Administração. 3. Fornecimento de 2 fixo e público. 
Garantia de disponibilidade mínima mensal de 99,8%, com SLA máximo de 4 horas para início de solução de falhas. S. Supoyt 
técnico especializado 24 horas por dia, 7 dias por semana. 6. Instalação, configuração e manutenção corretiva/preventiva de todb 
os equipamentos necessários ao funcionamento do serviço. 7. Atendimento presencial nos pontos em caso de falhas críticas. 8. 
Monitoramento contínuo do link contratado. 9. A empresa contratada deverá possuir escritório fixo e em pleno funcionamentb 
dentro do município, com equipe técnica disponível para atendimento presencial imediato. 10. Será exigida a realização de prd, 
de conceito (PoC), em pelo menos 01 (um) ponto na zona urbana e 01 (um) ponto na zona rural, para validar a capacidade técnid, 
a estabilidade do link e o cumprimento da velocidade mínima contratada antes da assinatura definitiva do contrato.  

LINK DEDICADO DE INTERNET VIA 	 1 	 ., 

10 12.0 	Mês 1.03500 

ITbisponibilização d link dedicado e simétrico (600/600 Mbps). 2. Abrangência em 8 (oito) pontos de acesso, distribuídosen 
zona urbana e rural, conforme endereços a serem informados pela Administração. 3. Fornecimento de 12 fixo e público. 4. Garant)a 
de disponibilidade mínima mensal de 99,8%, com SLA máximo de 4 horas para início de solução de falhas. S. Suporte técné& 
especializado 24 horas por dia, 7 dias por semana. 6. Instalação, configuração e manutenção corretiva/preventiva de todos o 
equipamentos necessários ao funcionamento do serviço. 7. Atendimento presencial nos pontos em caso de falhas crítidas.8 
Monitoramento contínuo do link contratado. 9. A empresa contratada deverá possuir escritório fixo e em pleno funcionameq, 
dentro do município, com equipe técnica disponível para atendimento presencial imediato. 10. Será exigida a realização de prá 
de conceito (PoC), em pelo menos 01 (um) ponto na zona urbana e 01 (um) ponto na zona rural, para validar a capacidade técnica, 
a estabilidade do link e o cumprimento da velocidade mínima contratada antes da assinatura definitiva do contrato.  

LINK DEDICADO DE INTERNET VIA 
FIBRA ÓPTICA-ADMINISTRAÇÃO - 

11 	
i 600 Mbps (download) e 600 Mbps 	

12.0 	Mês 	 2.587,50 	31.050,00 

13 	FIBRA OPTICA-EDUCAÇÃO - 600 	
120 	Mês 	 414000 Mbps (download) e 600 Mbps 

(upload)  
1. Disponibilização de link dedicado e simétrico (600/600 Mbps). 2. Abra ngência em 18 (dezoito) pontos de acesso distribuídos enff  
zona urbana e rural, conforme endereços a serem informados pela Administração. 3. Fornecimento de IP fixo e público. 4. GâyâêX  
de disponibilidade mínima mensal de 99,8%, com SLA máximo de 4 horas para início de solução de falhas. S. Suporte técr 
especializado 24 horas por dia, 7 dias por semana. 6. Instalação, configuração e manutenção corretiva/preventiva de todo 
equipamentos necessários ao funcionamento do serviço. 7. Atendimento presencial nos pontos em caso de falhas críticrI 
Monitoramento contínuo do link contratado. 9. A empresa contratada deverá possuir escritório fixo e em pleno funcion'ri4 
dentro do município, com equipe técnica disponível para atendimento presencial imediato. 10. Será exigida a realização deii 
de conceito (PoC), em pelo menos 01 (um) ponto na zona urbana e 01 (um) ponto na zona rural, para validar a capacidade 
a estabilidade do lirike o cumprimento da velocidade mínima  contratada antes da assinatura definitiva do contrato.  

- --. 	--.-- - - 

	 49.680,0 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATÂ 
21 A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encort-
pormenorizada em tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apní4 
deste Termo de Referência. 

11111, 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CI 
VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em 51 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referêtí 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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4.1. A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em tó 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Refe 
em consonância com as características a seguir: 

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.3. DA GARANTIA DA PROPOSTA 
21 

4.3.1. Juntamente com o arquivo da Proposta Inicial Detalhada os licitantes deverã  
114  

apresentar o Comprovante de Deposito da Garantia de Proposta, acumulativo 
razão da participação na quantidade de itens/lotes, nos valores correspondeçite à' 
aproximadamente 1% do valor estimado da Administração, na forma do § 1° do art:6 
da Lei no 14.133/2021. 'Optando por seguro-garantia ou fiança bancária, a g'rakti 
poderá ser apresentada em um único documento ou separadamente por lpte 
critério do licitante Caso ofertada em dinheiro devera ser através de deposito a 
Conta Corrente no Agência n°758-7- Conta: 107.621-3 do Banco do Brasil, da Prejt 
Municipal de Pedra Branca/CE. 

4.4- DAS CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS SOLICITADAS: 
4.4.1- Garantia de conexão 24 horas por dia e 07 dias por semana; 

4.4.2- Garantia total da banda contratada com redundância; 

4.4.3- Link Simétrico, mesma velocidade de download e upload; 
4.4.4- Endereços I  fixos; 

4.4.5- A velocidade de cada ponto dever atingir o mínimo de 99,6% de link 

disponibilizado conforme descrito na tabela acima; 

4.4.6- Suporte Técnico para o Link deverá ser prestado em horário de expedientdr 

Prefeitura (Manhã: 07h às 13hrs) com prazo máximo de 04 horas para solução de 

problemas, após a abertura do chamado técnico; 

4.4.7- Após a abertura do chamado técnico, este deverá estar no local ou entraren 

contato com a Prefeitura para fins de análise do problema em no máximo 45 minute; 

4.4.8- A empresa deverá possuir outorga da ANATEL para explorar os Serviços SC 

4.4.9- A taxa de transmissão deverá sempre estar disponível na totalidade do fliu 

contratado e não deve incluir a taxa de overhead de protocolos até a camada 
modelo OSI; 

4410- A Interligação deve ser em conexão permanente, dedicada e exclusiva,&jd,  
as dependências da Prefeitura ate a conexão a infraestrutura de comunicação'd 

Contratada, obedecendo às recomendações elaboradas pela Electronic Industrij 

Alliance/Telecomunications lndustryAssociation EIA/TIA e pela Associação Brasiiir 

de Normas Técnicas (ABNT) para provimento de serviços de acesso à internet 

(Internet Service Providers) e demais normas, quando couber; 

4.4.11- Ser provido com base em uma infraestrutura de fibra-óptica, como meio 0e,  
acesso, vedada a utilização de qualquer outra tecnologia de acesso. 
4 412- A Contratada se responsabilizara pelo fornecimento e instalação dos mtri 
C, equipamentos necessários à prestação do serviço. 

4.4.13- Após a implantação do link, solicitações de instalação, retirada e alteraç&p 
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características físicas já existentes, incluindo as configurações em equipamento 

comunicação de dados decorrentes dessas mudanças, dar-se-ão através de 
3. 

solicitações formais por parte do Contratante, sendo que estas solicitações deve 

ser executadas pela Contratada em, no máximo, 30 (trinta) dias. 
4.4.14- Após o início oficial de operação do link contratado, quaisquer demandas 

configuração em equipamento de comunicação de dados, não decorrentes de 

solicitações descritas na subcláusula anterior, deverão ser realizadas pela Contrti1 

em, no máximo, 24 (vinte e quatro) horas; 

4.4.15- A contratada se responsabilizará por eventuais adaptações nas instalações 

físicas nas dependências do contratante, assim como a infraestrutura externa, par 

implantação dos serviços contratados (passagem de cabos, lançamento de fibras 

ópticas, adaptação de tomadas etc). 

4.5 - DA INSTALAÇÃO DO LINK DEDICADO: 

4.5.2- A empresa vencedora deverá instalar e configurar o Link Central, deixandoo r 

mesmo em total funcionamento, navegando na Internet utilizando as configura 
de Proxy (Squid) e regras de firewall utilizadas pela Prefeitura e suas Secretarias. 

4.6.- DO PRAZO PARA INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DO LINK CENTRAL: 

O Link Central deverá ser instalado e configurado no equipamento fornc& 
pela Prefeitura Municipal e suas Secretarias (Servidor de Internet) num prazo d4 áté,  
05 (cinco) dias podendo ser prorrogado por mais 05 (cinco) dias a contar da data 	jI 

4.7.1- A Contratada deverá monitorar e supervisionar os links da sua malha pri
O  
rj,' 

(backbone), diagnosticando e solucionando falhas mesmo ant 
desencadeamento 

da notificação pelo cliente. Ficará, a Contratada, encarregada de prestar 

esclarecimentos a Contratante, sobre os itens supracitados, sempre que estejla 
necessa rio. 

472- O serviço contratado devera permitir incorporar modificações ou amrs 
sem 

que estas impliquem na interrupção do restante das conexões do cliente. Par 

Rua: José Joaquim de Souza. lO - Centro, Pedra Branca - CE, 63.630-000 
CNPJ: 07.726.540/0001-04 

E-mail: gabinete@pedrabranca.ce.gov.br  1 Tel.: (85) 9 9663-6465 

1,1 

4.5.1- O Link Dedicado deverá ser instalado e configurado no DataCenter da Prefeit 

Municipal, de modo que, todos os computadores das Redes da Prefeitura deveã1 : 

acessar integralmente todos os serviços da Internet (Navegação, envio e recebit* 

de E-mails, FTP e todos os demais serviços) sem qualquer restrição ou distinção. 

Tudo deve ser providenciado antecipadamente e de forma programada para 

Servidores da Prefeitura possam ser devidamente configurados com os novos 

endereços IP e possam se manterem pleno funcionamento, sem quaisquer 

transtornos, tornando o processo de instalação o mais transparente possível. 

assinatura do Contrato, após emitir a Ordem de Ativação do mesmo. 
4.7- DOS REQUISITOS TECNICOS OBRIGATORIOS: 
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efetivação de tais modificações/ampliações deverá contratante consü 
contratada para a definição de novas condições técnico-comerciais (viab:, 
velocidades e valores), bem como agendamento de paralisações. 

4.7.3- A solução deverá, tecnologicamente, estar baseada em equipamentos 

utilizem padrões vigentes no mercado e marcas líderes na sua área, propiciand 

a segurança dos dados. 
4.7.4- A Contratada, sempre que necessitar realizar manutenção preventiva ou. 

ampliação em sua estrutura (Links de Acesso, substituição de meio físico, dentr 

outros), que possam acarretar a paralisação ou baixa de desempenho na 

comunicação do Link Central e/ou Unidades Remotas, deverá comunicar a 

Contratante com no mínimo 05 (cinco) dias de antecedência. 

4.7.5- A Contratada se responsabiliza pela substituição dos equipamentos em casq 

defeitos (queima por descarga elétrica, superaquecimento, falha do equipamento11  sIA 

substituição deverá ser feita em no máximo 02 (duas) horas após aberto o chand1 

4.7.6- Os equipamentos, necessários à interligação das redes, serão fornecidos leiai1 

Contratada. 

4.7- A Contratada deverá fornecer um número de telefone para Suporte Técnicdd( 

Emergência -24 horas (fora do horário de expediente, finais de semana eferiado 

para casos de pane ou defeito nos equipamentos que provoquem a paralisação. dci,  
Link Central. 

e 1,1  

4.8- DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS: 	 . 

4.8.1- O serviço prestado deverá ter sua qualidade medida mensalmente, para 

pagamento, por meio dos seguintes critérios: 

4.8.2- Disponibilidade do link de comunicação de dados conforme critérios 

estabelecidos; 

4.8.3- Latência, Tempo de Resposta, Taxa de erro e perda de pacotes, de acordo çors 
critérios estabelecidos. 

4.8.4- Disponibilidade da Central de Atendimento conforme períodos e h4 s 
exigidos; 

4.8.5- Agilidade, cortesia e presteza no atendimento do suporte técnico; 

4.8.6- Eficiência das soluções definitivas apresentadas; 

4.8.7- Nenhuma penalidade aplicada à Contratada no período; 

4.8.8- Atendimento às demais exigências contratuais. 

4.9. E vedada a terceirização integral dos serviços na atividade fim. 

4.10. Será realizada prova de conceito conforme descrição unitária, onde será 
comunicado através do gerenciador da contratação. 

S. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
5.1. O prazo de execução dos serviços será de de 12 meses, contado da 
assinatura do contrato. 
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5.2. Caso não seja possível a execução dos serviços no prazo avençado, o cont 
deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 30 (trinta) di 
antecedência para que o pleito de prorrogação de prazo seja anã lisadb 
contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo dg 
cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte respq 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (caput do art. 115 d 
14.133, de 2021). 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do cont4j 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo éri 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (5°djt 

o da Lei n°14.133, de 2021). 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser reaizas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalrnn, 
o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para a4íoq 
111 y de providências que devam ser cumpridas de imediato. 	 i 

6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgao 
entidade convocará o representante do contratado para reunião inicial 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca cs 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias,  
execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, qddb 
houver, do metodo de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre ouik 

66 A execução do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscaffistÁ  
contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei n°14.133, de 214 

6.7.0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 
. 	cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegur 

melhores resultados para a Administração. 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamert8 
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a desçj 
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observa os;!'  

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnic 
1.1 

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, deter mi 
prazo para a correção; 

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em 
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapasse 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o cas 

674 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do c  
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatatéi 
ao gestor do contrato (inciso V do art. 22 do Decreto n°11.246, de 2022). 
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6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tér 
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovoç  

tempestiva ou à prorrogação contratual. 
6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garania 
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisqtiØr 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fica 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do prdbl 
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, q 
ultrapassar a sua competência. 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamé 
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução 

it1 

• histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do reio 
de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatódH 
com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para firis 
atendimento da finalidade da administração. 

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições 
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotá 
os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da desp 	r;1 
no relatório de riscos eventuais. 

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fisci 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as mecffi  
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassar 

41 

a sua competência. 

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da ava7 
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimer)Ç 
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempen 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e afericds 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesq''ç 
cumprimento de obrigações. 

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalizaq 
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sançõ 
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n°14.133, de 2021, ou pelo 
ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em 
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tem 
renovação ou prorrogação contratual. 

6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais co 
a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
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7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 2elb) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de postet 

Ali 1 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo - 
Referência e na proposta. 
7.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacorco 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, deverio 
ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação do contratadd" 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalent 
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do materi 
consequente aceitação mediante termo detalhado. 

g 	
74 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogadd»e 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências pr a ' 
aferição do atendimento das exigências contratuais 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimens, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, 
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertiní 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamr 

76 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do obJeQ 
ou de saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verific 
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não ,sá 
computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional 
perfeita execução do contrato. 

7.8. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá oOR 
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 

• período. 

781 O prazo de que trata o item anterior será reduzido a metade, mantpn 41
se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de desjj 
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso lI do art. 75 da Lei n0 
de 2021. 

79 Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verific 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado exprej 	, 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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7.10.Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobr!i 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta fiará,,,, , 
sobrestada ate que o contratado providencie as medidas saneadoras, rei niciando41e 
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratárit 

7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá 
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatda 
por meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadas1 
unificado disponível no Porta! Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou, a 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta ao 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n°14.133, d 

7.12. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores o011 

(PNCP) para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edita[ 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmb 
do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, 	1 

como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.13. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadas1al 
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a sitaççJ 
de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, pM 
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo pr9 p,»' 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período '0i11 
critério do contratante. 

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedejpt, 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçq 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como qup 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.15.Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas neceays, 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo corres,onj, 
assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.16.Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão real( 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contrata 
regularize sua situação junto ao o cadastro de fornecedores ou no registro ca 
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

7.17. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal n° 14.133 de 10 de a-A~PCW.  
2021, o pagamento será efetuado no prazo de ate 10 (dez) dias úteis contadps 
finalização da liquidação da despesa. 

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratadc 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até 
de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Pre 
Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária. 
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7.19.0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitid( 
ordem bancária para pagamento. 
7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legil. 
aplicável.  

7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planiU 
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento,, 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos elà 
Complementar n°123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos iMoá  
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento fi 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento ofica!, 
que fazjus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complement 

7.23.A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar senï 
economia de recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção, 
bem ou para a prestação do serviço, conforme determina o § 10 do art. 145 çI 
Federal n°14.133/21. 

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento  
licitação, na modalidade concorrência, sob a forma eletrônica, com adoção do critérd 
de julgamento pelo Menor Preço 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:1 

Habilitação Jurídica 	 1; 

Li 
8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, porfq 
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercari 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.5. Microempreendedor Individual - MEl: Certificado da CondiçãQ' 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficara condicionad 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios"",̀p"t"~,.S' 

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou socié1, 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inq 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Emp 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 	'j 
documento comprobatório de seus administradores; 	

. 

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcioname 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da q 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qt 
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considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n° 77, d 
março de 2020. 

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pks 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório dè' 
administradores; 

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público Aé 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a nt1z 1 

8.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas js 
alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

8.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) c 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

8.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresenttj[9 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Biisil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todoIs 
creditas tributarios federais e a Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados,,  
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjuntatno 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil, e a 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTSJ.4 

8.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Traba 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negati'a, 
termos do Título Vi 1-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decr 
Lei n° 5.452, de 10  de maio de 1943; 

• 8.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes EstaduaI/Municipal/Dist)t 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de ativid4 
com patível com o objeto contratual; 

8.16. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distrital do doØ 
ou sede do fornecedor, relativa a atividade em cujo exercício contrata ou concor 

817 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipali 
distritais relacionados ao objeto contratual, devera comprovar tal condição mediát 
a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou seçe, 
outra equivalente, na forma da lei. 

8.18.O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pr1e' 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Comolemetttrj 
123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contri 
estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 
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8.19. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domidflj 
sede do licitante, caso se trate de pessoa física (alínea ucIi  do inciso li do art. 50 dl 
Seges/ME n°116, de 2021) ou de sociedade simples; 
8.20. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do lidi 
(inciso II do art. 69 da Lei n°14.133, de 2021); 
8.21. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
superiores a 1 (um) comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balare-
patrimonial demonstração de resultado de exercício e demais demonstr11  
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das segus 
fórmulas: 

- Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) - (PaL 
Circulante + Passivo Não Circulante); 

II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) + (Passivo Circulante +Passivo 
Circulante); e 

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) - (Passivo Circulante). 

8.22. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquét42  
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
exigido para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio liquido mínimo dinI 1r  
(cinco por cento) do valor total estimado da contratação. 

8.23. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender atóØ 
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 
balanço de abertura (1° do art. 65 da Lei n°14.133, de 2021). 

8.24. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e d 
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a p 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos (6° do art. 69 da Lei n1; 

• de 2021). 

8.24.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será êJ 
da microempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentação de b4 
patrimonial do último exercício social, conforme dispõe o art. 30  do Decreto 
de 2015. 

Aí 

8.25.0 atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser at 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área cd 
apresentada pelo licitante. 

Qualificação Técnica 

8.26. Comprovação de aptidão para execução dos serviços similares de compIli,  
tecnológica e operacional equivalente ou superior como objeto desta contrata 
com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestad 
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pessoas jurídicas de direito público ou privado , ou regularmente emitido( 
conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.27. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nor 
matriz ou da filial do fornecedor. 

8.28. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovai 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Adminis 
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratát 
local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

91 O custo estimado total da contratação e de R$ R$ 316 710,00 (trezentos e de4sl 
mil, setecentos e dez reais). 

10. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recur 
específicos consignados no Orçamento, na(s) dotação(ções) 0909.17.512.0135.2.p 
Manutencao da Atividades do SAAE, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 1401.06.122.0037.2.097 - ManutêRi  
das Atividades Gerais da Sec de Seg Publica e Defesa Social, no(s) elemento(s);  
despesa(s): 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurícib 
1101.04.122.0037.2.093 - Manutencao das Atividades Gerais da Secretaria 
Planejamento e Orcamento P, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903900 - Outs 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 1201.27.122.0037.2.094 - Manutencao 
Atividades Gerais da Secretaria de Esporte e Juventude, no(s) elemento(s 
despesa(s): 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídià 
0201.04.122.0037.2.004 - Manutencao das Atividades Gerais da Secretaria de Finar), s 

Ø 

	

	
no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessa 
Jurídica; 0301.04.122.0037.2.007 - Manutencao das Atividades Gerais da Sec de Deseht 
Urbano e Meio Ambiente, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903900 - Outros SerViçs 
de Terceiros - Pessoa Jurídica; 1001.13.122.0037.2.086 - Manutencao das Ativida 
Gerais da Secretaria de Cultura e Turismo, no(s) elemento(s) de despesa(s): 339d3' 
- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 0101.04.122.0037.2.001 - Manute 
das Atividades Gerais do Gabinete do Prefeito, no(s) elemento(s) de despe 
33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 0401.20.122.0037. 
Manutencao das Atividades Gerais da Secretaria de Agricultura e Pecuaria?$ 
elemento(s) de despesa(s): 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JLir 
1301.04.122.0037.2.096 - Manutencao das Atividades Gerais da Secretari 411 
Administracao, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903900 - Outros SeMç 
Terceiros - Pessoa Jurídica; 0601.08.122.0402.2.034- Manutencao das Atividades 
da Secretaria deTrabalhoeAssistencia Soc, no(s) elemento(s) de despesa(s): 339 
- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 0703.12.122.0037.2.064 - Manu11 
das Atividades Gerais da Secretaria Municipal de Educacao, no(s) elementcc, 
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despesa(s): 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JL 
0501.10.122.0037.2.021 - Manutencao das Atividades Gerais da Secretaria de 
no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - 
Jurídica; 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicad 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspon 
mediante apostilamento. 

PEDRA BRANCA/(CE), 08 de outubro de 2025 

ANTÔNIO GI • o OUSA LIMA CAVALCANTE 

ORDENA 'OR DE DESPESAS 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
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Estudo Técnico Preliminar 

Processo administrativo N°125/2025 

Unidade responsável 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE 
Prefeitura Municipal de Pedra Branca 

Data 

13/10/2025 

Responsável 

Comissão De Planejamento 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A Administração Pública Municipal de Pedra Branca enfrenta atualmente 
problema significativo relacionado à crescente demanda por serviços públicdj 
eficientes e rápidos, agravada pela insuficiência de infraestrutura tecnológica e 
conectividade. A estrutura de internet existente é incompatível com os requisic 
técnicos contemporâneos necessários para um adequado suporte ao desempenh li 
das atividades administrativas e à prestação de serviços à população. Este desafio te 
acarretado limitações nos serviços prestados, impactando negativamente o intere 
coletivo e comprometendo a eficiência e eficácia das operações municipais, pilares dd 
princípios estabelecidos no art. 5° da Lei n°14.133/2021. 	 ; 

A ausência de Uma conexão de internet dedicada e de alta velocidade impede 
modernização da gestão pública local e a continuidade dos serviços básicos, 
ameaçando a interrupção de serviços essenciais e o não cumprimento de metas 
institucionais já definidas. Tal limitação tecnológica potencializa atrasos em processos 
administrativos, afeta a comunicação intersetorial e compromete a implementação d 
políticas públicas em áreas sensíveis como saúde, educação e segurança. Estj 
contratação portanto e medida de interesse publico que visa mitigar estes impaço44 
adversos, alinhando-se aos objetivos institucionais de aprimorar a gestão públic 
conforme preconizado no art. 11 da Lei n°14.133/2021. 

- implantação O resultado pretendido com esta contratação e a mplantaçao de um serviço 'd 
internet dedicado por meio de fibra óptica, com largura de banda mínima garantid 
de 600 Mbps para download e up!oad, abrangendo integralmente a zona urbana 

 
rural do município. Este serviço deve assegurar uma disponibilidade mínima me 
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de 99,8% e um tempo máximo de restabelecimento de 4 horas em caso de faIhas. 

Com  isso, objetiva-se garantir a continuidade dos serviços municipais, modernizar a, 
infraestrutura tecnológica, e assegurar a operação ininterrupta dos sistema 1  
administrativos, bem como a oferta de serviços públicos de qualidade. A contrataço ., 
proposta se vincula diretamente aos objetivos estratégicos da Administraçãb 
Municipal de Pedra Branca, adequando-se ao contexto operacional atual e aos futuro 
desafios tecnológicos. 

Portanto, a contratação de empresa especializada para o fornecimento de um serviço, 
de acesso à internet robusto e de alta eficiência é imprescindível para solucionar o 
problema identificado, cumprir com os objetivos institucionais definidos e assegur,Y 
uma gestão pública moderna e eficiente. Esta medida está estritamente alinhada'q 
princípios e objetivos delineados na Lei n°  14.133/2021, art. 18, §20, garantindo que a, 
Administração esteja devidamente equipada para enfrentar desafios digitais 
contemporâneos, promovendo, assim, o desenvolvimento sustentável de 
Branca. 

2. ÁREA REQUISITANTE 

Área requisitante 

SAAE - Servico Autonomo de Agua e Esgoto 

Secretaria de Seguranca Publica e Defesa 

Secretaria de Planejamento e Orcamento P 

Secretaria de Esporte e Juventude 

Secretaria de Fina ncas 

RsponsáveI 

DANIEL NERY BARROS 

Francisco Wanderson Cardoso dos Santos 

JANE IZIDORO CESAR 

MARIA SUELANDIA LIMA DE ANDRADE 

Athos Lima Sousa 

Secretaria de Desenvolvimento Urbano e 
Meio Ambie 

Secretaria de Cultura e Turismo 

Gabinete do Prefeito 

Secretaria de Agricultura, Pecuária e 
Recursos Hídricos 

Secretaria de Administracao 

Secretaria de Trabalho e Assistencia Soc 

FME - Secretaria de Educacao 

KAROLINY ALVES SILVA 

MARIA MICHELE RODRIGUES DO 
NASCIMENTO 

CICERA MAIARY ALVES COSTA 

Jonas Fernando Alves da Silva 

lngrid Cardoso Mendes 

MARCOS HENRIQUE ALENCAR 

Francisco Henrique Rodrigues Carvalho 

Secretaria de Saude 
	

George Henrique do Nascimento 

1 3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Rua: José Joaquim de Souza, 10 - Centro, Pedra Branca - CE, 63.630-000 
CNPJ: 07.726.540/0001-04 

E-mail: gabinete@pedrabranca.ce.gov.br  1 Tel.: (85) 9 9663-6465 



ii 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Pedra Branca 
UI4100S NO TRABALHO E GUIADOS PELO COMPROMISSO 

14 

A necessidade primordial identificada pela área requisitante e a contratação de urra 
empresa especializada para fornecer serviços de acesso a internet dedicado por mei 
de fibra óptica, que abranja tanto a zona urbana quanto a rural do município de Pedr 
Branca, no Ceará. O serviço deve garantir uma largura de banda mínima de 600 Mbp 
para download e upload, simétrica e integralmente dedicada, com urn 
disponibilidade mensal mínima de 998% e um tempo máximo de restabeleci mentç 1  
de serviço de ate quatro horas após qualquer falha Esta demanda e impulsionada por 	Y 
indicadores de desempenho e exigências operacionais que visam assegurar a 
continuidade e eficiência dos serviços públicos municipais alinhando-se aos objetivo 	* 
estratégicos de melhoria na comunicação e acesso as tecnologias da informação 

Os padrões mínimos de qualidade e desempenho para a contratação foram definido 
com base nas especificações técnicas mais exigentes, considerando a atualidade das 
tecnologias de informação e as demandas crescentes por conectividade estável e doi,  
afta velocidade. Esses padrões estão fundamentados no princípio da eficiência 
economicidade, conforme os arts. 5° e 18 da Lei n° 14.133/2021, assegurando que o 
serviço contratado atenda a performance necessária sem exceder os custoi 

o que foi analisado de forma detalhada para garantir a adequação dos bens e serviços1151: 3 
ao escopo pretendido. Não há indicação de marcas ou modelos específicos a sereri '..l 
preferidos, em respeito ao princípio da competitividade e para evitar qualque'i 
direcionamento indevido. O objeto contratado também não se enquadra como um 
bem de luxo, assegurando o cumprimento do art. 20 da Lei n° 14.133/2021, comi  
cobertura em tecnologias que otimizem o uso de materiais sustentáveis, reduzindo ad 
mínimo a geração de resíduos em conformidade com o Guia Nacional de Contrataçôe 
Sustentáveis. 

A entrega do serviço deverá ocorrer de forma eficiente com suporte técnico adequado , 
para garantir a eficácia desejada. A prestação do serviço contratado deve ser capaz dá. j,' 
demonstrar suporte técnico robusto e um nível de garantia que atenda 
necessidades do município. Está implícito que deverá ser oferecido ur'h. 14 
acompanhamento técnico contínuo pós-instalação para atendimento de eventuai3 
demandas ou ajustes. 

Os fornecedores deverão ser capazes de atender aos critérios técnicos e às condiçõ& 
operacionais estabelecidas, que são indispensáveis para garantir um nível 
competitividade sustentável. Havendo requisitos que possam restringir a competiçã 1r 
de forma a inviabilizar o atendimento do mercado, será considerada a flexibilizaç 
justificada desses requisitos mantendo-se ainda a adequação à demanda pública e a 
previsões legais. 

Concluímos que os requisitos estabelecidos são fundamentados nas necessidadé 
identificadas no DFD e estão em total conformidade com a Lei n° 14.133/2021. Ffle 
servirão de base técnica para o levantamento de mercado que visa identific 

11 
solução mais vantajosa para a Administração Publica, conforme estipulado no ari '1 

1jL 

1' 

1 

administrativos envolvidos. A verificação objetiva do cumprimento desses padrõe 
será feita pelas métricas de largura de banda garantida e disponibilidade do serviçd., 

A utilização de um catálogo eletrônico de padronização foi descartada devido à nã 
compatibilidade dos itens listados com as especificidades da contratação demandaç1 
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da referida lei. 

 

• ri 

	

1t.jIi 	•3 

O levantamento de mercado, conforme art. 18, §]O  inciso V da Lei n° 14.133/2021j 
crucial para o planejamento da contratação dos serviços de acesso à interr: 	j• 
dedicado. Este estudo visa não apenas embasar tecnicamente a contratação,  
também assegurar que a solução é economicamente viável e alinhada aos ma; ncípiq 
de eficiência, economicidade e interesse público, conforme estabelecidos nos arts. Sole,  

11 da mesma lei. 

Para determinar a natureza do objeto da contratação, a análise dos requisitos indic1  

que se trata de um serviço especializado, especificamente o fornecimento de servi 	' 

de acesso à internet dedicado por meio de fibra óptica. Este serviço abran 
integralmente a zona urbana e rural do município de Pedra Branca/CE, com requisito, 
técnicos de alta disponibilidade e largura de banda garantida. 	 .1 

A pesquisa de mercado incluiu consultas a três fornecedores renomados no setor 
telecomunicações quanto a faixas de preços, prazos de instalação e manutenção. Alérç 
disso, foram analisadas contratações similares realizadas por outros município.J»' { 
observando valores e modelos de aquisição, e utilizaram-se fontes públicas confiávei .  

como o Painel de Preços e Comprasnet. Destaca-se a identificação de inovações n 
uso de tecnologias sustentáveis, como o emprego de equipamentos que consomer1 
menos energia. 

A análise comparativa das alternativas levou em conta critérios técnicos, como Iargura;; 
de banda e tempo de restabelecimento; econômicos, como custo total de proprieddl': 
e viabilidade financeira; e aspectos de sustenta bilidade e inovação, especialmente nc 	1 
que concerne à infraestrutura de fibra óptica utilizada. Para atender à pretensãc 
contratual, a execução direta com fornecedores especializados revelou-se como 
opção mais vantajosa. 

A alternativa selecionada baseia-se na eficiência e economicidade da solução d[ 
contratar um fornecedor especializado, garantindo não só a disponibilidade 
qualidade dos serviços, mas também um alinhamento aos resultados pretendidos d 	j. 
garantir acesso à internet de alta velocidade ao município. Considerações como 
sustentação jurídica, viabilidade operacional e alinhamento à estratégia pública 
fundamentais para esta decisão.. 	 i Íj 

Conclui-se pela recomendação geral de adotar a abordagem de contratação 	; 
serviç 	 ,1 u9 os conforme o levantamento de mercado e dados analisados. Essa estratéi» '  
assegura competitividade e transparência, respeitando os princípios legais e; 
necessidades especificas do município de Pedra Branca/CE. 	

.. J 
1 	.,I 

S. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
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4. LEVANTAMENTO DE MERCADO 



LINK DEDICADO DE INTERNET VIA FIBRA ÓPTICA- PLANEJAMENTO - 
600 Mbps (download) e 600 Mbps (upload) 

LINK DEDICADO DE INTERNET VIA FIBRA ÓPTICA- SEDUMA -600 
Mbps (download) e 600 Mbps (upload) 

6 	LINK DEDICADO DE INTERNET VIA FIBRA ÓPTICA SEGURANÇA 
PÚBLICA -600 Mbps (downioad) e 600 Mbps (upload) 

LINK DEDICADO DE INTERNET VIA FIBRA ÓPTICA- FINANÇAS - 600 
Mbps (download) e 600 Mbps (upload) 

8 	LINK DEDICADO DE INTERNET VIA FIBRA ÓPTICA- CULTURA -600 - 
Mbps (download) e 600 Mbps (upload) 
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A solução proposta prevê a contratação de uma empresa especializada para o 
fornecimento de serviço de acesso à internet dedicado por meio de fibra ópticav 
destinado à Prefeitura Municipal de Pedra Branca/CE. Essa conexão deve abranger 
tanto a zona urbana quanto a zona rural do município, com uma largura de banda 
simétrica mínima garantida de 600 Mbps para download e upload. Adicionalmente, Ó 
serviço deve assegurar uma disponibilidade mensal mínima de 99,8%, com um temp, 
máximo de restabelecimento (SLA) de até quatro horas em caso de falhas, garantind$ 
assim uma excelência na continuidade do serviço contratado. 

O fornecimento desse serviço envolve não apenas a disponibilização deirn 
infraestrutura de rede robusta e dedicada, mas também o suporte técnic 
especializado para manutenção contínua, assegurando a qualidade e a eficiênci 
operacional exigida pela Administração. Esta contratação assegura que as atividade1,1 

municipais não sofram interrupções, o que é imprescindível para o funcionamento , 
eficiente e moderno dos serviços administrativos e públicos da região. 

" A escolha pela tecnologia de fibra óptica foi fundamentada no levantamento dei  
mercado, que confirmou' ser esta a solução mais viável e eficaz para atender à  
demandas da Prefeitura dado o alto desempenho e a confiabilidade da tecnologia err't1110 

cenários comparáveis. Tal escolha sustenta-se nos princípios de eficiência1:: 
economicidade e interesse público, conforme disposto na Lei n° 14.133/2021, sendo á 
alternativa mais técnica e operacionalmente adequada às necessidades identificadas1 ' 

pela Administração Pública Municipal. 

Esta descrição visa garantir que a solução atenda plenamente aos requisitos 
resultados pretendidos, promovendo a continuidade dos serviços públicos essenciai,, 
com alto nível de qualidade e eficiência. 

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

,DESCRIÇÃO 

LINK DEDICADO DE INTERNET VIA FIBRA ÓPTICA-SAÚDE -600 Mbps 
(download) e 600 Mbps (upload) 

LINK DEDICADO DE INTERNET VIA FIBRA ÓPTICA- ESPORTE -600 
Mbps (download) e 600 Mbps (upload) 

LINK DEDICADO DE INTERNET VIA FIBRA ÓPTICA S,AAE -600 Mbps 
(download) e 600 Mbps (upload) 

ITEM 

2 

3 

QTD. 	 UND. 

12,000 

12,000 

12,000 

12,000 

12,000 

Mês 

ir 

12,000 

12,000 
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ôscRIçÃo 

LINK DEDICADO DE INTERNET VIA FIBRA ÓPTICA-GABINETE -600 
Mbps (download) e 600 Mbps (upload) 

LINK DEDICADO DE INTERNET VIA FIBRA ÓPTICA-AGRICULTURA - 
600 Mbps (download) e 600 Mbps (upload) 

LINK DEDICADO DE INTERNET VIA FIBRA ÓPTICA-ADMINISTRAÇÃO - 
600 Mbps (download) e 600 Mbps (upload) 

LINK DEDICADO DE INTERNET VIA FIBRA ÓPTICA-ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - 600 Mbps (download) e 600 Mbps (upload) 

LINK DEDICADO DE INTERNET VIA FIBRA ÓPTICA-EDUCAÇÃO -600 
Mbps (download) e 600 Mbps (upload) 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

ITEM 	 DESCRIÇÃO 	 QTD. 

LINK DEDICADO DE INTERNET VIA FIBRA 
1 	ÓPTICA-SAÚDE -600 Mbps (download) e 600 

Mbps (upload) 

LINK DEDICADO DE INTERNET VIA FIBRA 
2 	ÓPTICA- ESPORTE - 600 Mbps (download) e 

600 Mbps (upload) 

	

12,000 	Mês 	4.140,00 

	

12,000 	Mês 	1.035,00 	12.420,00 

LINK DEDICADO DE INTERNET VIA FIBRA 
ÓPTICA SAAE - 600 Mbps (download) e 
600 Mbps (upload) 

LINK DEDICADO DE INTERNET VIA FIBRA 
ÓPTICA- PLANEJAMENTO -600 Mbps 
(download) e 600 Mbps (upload) 

LINK DEDICADO DE INTERNET VIA FIBRA 
5 

	

	ÓPTICA- SEDUMA -600 Mbps (download) e 
600 Mbps (upload) 

LINK DEDICADO DE INTERNET VIA FIBRA 
6 	ÓPTICA SEGURANÇA PÚBLICA -600 Mbps 

(download) e 600 Mbps (upload) 

LINK DEDICADO DE INTERNET VIA FIBRA 
7 	ÓPTICA- FINANÇAS - 600 Mbps (dowrIoad) e 

600 Mbps (upload) 

LINK DEDICADO DE INTERNET VIA FIBRA 
8 	ÓPTICA- CULTURA -600 Mbps (download) e 

600 Mbps (upload) 

LINK DEDICADO DE INTERNET VIA FIBRA 
9 

	

	ÓPTICA-GABINETE -600 Mbps (download) e 
600 Mbps (upload) 

12,000 	Mês 	1.035,00 

12,000 	Mês 	 517,50 

12,000 	Mês 	2.587,50 	31.050,00 

	

12,000 	Mês 	1.035,00 	12.420,00 

	

12,000 	Mês 	1.035,00 

LINK DEDICADO DE INTERNET VIA FIBRA 
10 	ÕPTICA-AGRICULTUPA-600Mbps 

(download) e 600 Mbps (upload) 

LINK DEDICADO DE INTERNET VIA FIBRA 
11 	' ÓPTICA-ADMINISTRAÇÃO -600 Mbps 

(download) e 600 Mbps (upload) 

LINK DEDICADO DE INTERNET VIA FIBRA 
12 	ÓPTICA-ASSISTÊNCIA SOCIAL - 600 Mbps 

(download) e 600 Mbps (upload) 

Rua: José Joaquiin de Souza, 10 - Centro, Pedra Branca - CE, 63.630-000 
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Mês 

Mês 

Mês 

Mês 

Mês 

QTD. 

12,000 

12,000 

12,000 

12,000 

12,000 

3 

4 

	

12,000 	Mês 	1.035,00 

	

12,000 	Mês 	 2.587,50 

12,000 	Mês 	 5.175,00 

ITEM 

9 

10 

11 

12 

13 

12,000 Mês 1 1.035,00 	12.420,00 

12,000 	Mês 	1.035,00 
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ITEM 	 DESCRIÇÃO 	 QTD -  

LINK DEDICADO DE INTERNET VIA FIBRA 
13 	ÓPTICA-EDUCAÇÃO -600 Mbps (downioad) e 

	
12,000 

600 Mbps (upload) 

V.UN1T(R$) 	V.TOTAL 

4.140,00 	49.680,00 

Deste modo, como tendo como parâmetro as pesquisas de preços realizadas, ternsê 
que o valor médio estimado, conforme dados demonstrados acima, totalizam a mont 
de R$ 316.710,00 (trezentos e dezesseis mil, setecentos e dez reais) 

8. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

A análise inicial do parcelamento do objeto, conforme o art. 40, inciso V, alínea "b' dt 
Lei n'14.133/2021, visa ampliar a competitividade da licitação, como preconizado no arc 
11. Tal parcelamento deve ser promovido quando viável e vantajoso para a 
Administração, tornando esta análise obrigatória no ETP, conforme art. 18, §2° ,' 
Considerando a eficiência e economicidade requeridas pelo art. 5°, o parcelamento por4 
itens, lotes ou etapas deve ser tecnicamente explorado através da seção "Solução 
como um Todo". 

A possibilidade de dividir o objeto em itens, lotes ou etapas, conforme o §2° do art. 
40, foi avaliada com base nas diretrizes prévias do processo administrativo, que indica 
a realização por lote. A pesquisa de mercado revela a presença de fornecedores' 
especializados em partes distintas do objeto, o que potencializa a competitividade, 

1 conforme o art. 11. A fragmentação do objeto poderia facilitar o aproveitamento dê 
fornecedores locais, além de gerar vantagens logísticas e econômicas, considerando a 
análise das revisões técnicas e demandas dos setores envolvidos. 

No entanto, embora o parcelamento apresente viabilidade técnica, a execução 
integral pode ser mais vantajosa considerando o art 40 §30  A consolidação do objeto,  
garante uma economia de escala, eficiência na gestão contratual e a funcionalidadé 
de um sistema único e integrado, como demonstrado pelos incisos 1 e II. Ademais, 
preservação da padronização e exclusividade de fornecedor, conforme inciso III, redú 
os riscos à integridade técnica e de responsabilidade, sendo essa uma alternativã' 
prioritária após avaliação comparativa, de acordo com o art. 50 . 

Os impactos na gestão e fiscalização desse processo devem ser analisados. Umã 
execução consolidada simplificaria a gestão do contrato, além de preservar a 
responsabilidade técnica envolvida. Por outro lado, o parcelamento poderia facilitar 
acompanhamento e controle de entregas descentralizadas, embora aumente 
complexidade administrativa, considerando as capacidades institucionais e o 
princípios de eficiência contemplados no art. 51 . 

Após análise criteriosa e levando em consideração os resultados pretendido,J 
definidos na seção "Resultados Pretendidos", recomendando-se a execução integ 
como mais vantajosa à Administração. Essa abordagem respeita os critériosi 

11 

economicidade e competitividade estabelecidos nos arts. 5° e 11, além de alinh 
com os pressupostos do art. 40, mitigando eventuais riscos relacionadd 
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interdependências logísticas, funcionais e contratuais descritas no ETP. 

19. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

A contratação visa atender à necessidade especificada na 'Descrição da Necessidad 
da Contratação", que envolve o fornecimento de serviço de acesso à internet dedicadd 
por meio de fibra óptica, essencial para o município de Pedra Branca/CE. Este serviço « 
vital para aprimorar a comunicação e a eficiência dos serviços públicos, afetanctd 
positivamente diversos setores governamentais e promovendo o interesse público 
conforme os princípios da Lei n°14.133/2021, art. So. 

No entanto, devido a sua natureza emergente e a demanda imprevista não prevista ri' 
PCA, a contratação não está formalmente inserida no Plano de Contratações AnuaL 

.11 
Essa ausência pode ser atribuída a alterações recentes nas necessidades dà 
administração e à emergência de garantir a inclusão digital e a continuidade dos 
serviços essenciais em todo o município, abrangendo tanto as áreas urbanas quant 
rurais, conforme dictado pelo art. 75, incisos VI-VIII, da mesma Lei. 

Ações corretivas, como a inclusão desta necessidade na próxima revisão do PCA e 
implementação de um sistema de gestão de riscos, estão planejadas para assegurar 
que futuras demandas imprevistas sejam melhor integradas ao planejamentó 
estratégico. Essa prospecção visa não apenas garantir transparência e eficiência no, 
uso dos recursos, mas também fortalecer a competitividade e alcançar resultado 
vantajosos, como estipulado no art. 11. Assim, a contratação, apesar de ser emergente, L;- 
alinha-se parcialmente aos objetivos estratégicos com medidas corretiva, 
promovendo economicidade e eficiência com base nos resultados pretendidos. 

; 

?P 1 

Os benefícios diretos esperados da contratação de serviços especializados para 
fornecimento de internet dedicada via fibra óptica, abrangendo as zonas urbana 
rural do município de Pedra Branca, incluem a otimização dos recursos institucionàis 
alinhada aos princípios de planejamento, eficiência e economicidade, conforme o 
arts. 50  e 18, §10, inciso IX da Lei n° 14.133/2021. A implantação de um serviço com largura 
de banda mínima garantida de 600 Mbps para download e upload, além da 
disponibilidade mensal mínima de 99,8%, responderá diretamente à necessid 
pública identificada de garantir conectividade confiávelpara opera - ' 
administrativas e prestação de serviços públicos essenciais. Em termo 
economicidade, a centralização do serviço em um contrato único, ao invé 
múltiplas contratações fragmentadas, reduzirá custos operacionais e administrati 
promovendo uma gestão mais eficaz dos recursos financeiros municipais. 

A contratação prevista buscará a redução de custos por meio do aproveitam 
eficiente da infraestrutura de fibra óptica, minimizando a necessidade 
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manuntenções corretivas frequentes e diminuindo o tempo de inatividade em ca 
falhas para até quatro horas, conforme especificado no SLA (Service Levei Agreen1er 
Isso permitirá uma continuidade dos serviços de comunicação e tecnologi 
informação municipal, evitando retrabalhos que possam surgir de interrupções 
conectividade, e otimizando assim o uso dos recursos humanos por meio d 
racionalização das tarefas de TI e capacitação específica para lidar com os desafiõ 
cotidianos de manutenção. 

Os resultados financeiros estimados também incluem a potencialidade de ganhosØ 
escala obtidos pela contratação conjunta dos serviços para todas as áreas municipais, 
estimulando uma competitividade oositiva, conforme o art. 11, e maximizando o vaior"t 

resultados e a conformidade com os requisitos técnicos, a adoção de um lnstrument I' 1 1' 4 

de Medição de Resultados (IMR) permitira a avaliação continua de indicadores 
performance, tais como o percentual real de economia mensurada e a analise d'1* 
impacto na redução de horas de trabalho ociosas ou desnecessárias. Assim, a presehte Çt 

contratação não apenas atende aos requisitos imediatos, como também se alinha aos ~11 41 

objetivos institucionais de médio e longo prazo para a eficiência administrativa UP J1 
justificando a escolha e promovendo o uso eficiente dos recursos públicos. 

11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

Lçu'..ai 	 a ausência 	 CJLILC JL/L.4aI comprometer 	ALUI.dL), L.LI liv' 

riscos à segurança operacionai ou instalação de equipamentos. A capacitação dq 
agentes públicos para gestão e fiscalização do contrato (art. 116) será abordad,, 
justificando tecnicamente como o treinamento (ex.: uso de ferramentas, boas prática), 
assegurará os resultados previstos (art. ]]), segmentada por perfis como gestor, fiscais é 
técnicos, conforme a complexidade da execução, subentendendo a metodologia e, sé, 
aplicável, utilizando listas ou cronogramas conforme ABNT (NBR 14724:2011). Essas 
providências integrarão o Mapa de Riscos como estratégias preventivas de mitigação, 
articulando-se com a unidade de gestão de riscos ou controle interno, quando houver,,  
para evitar comprometer prazos, qualidade ou conformidade legal, garantindç os 
benefícios projetados As ações preparatórias serão indispensáveis para viabiliar,a 
contratação e assegurar os resultados esperados, otimizando recursos púbIico& 
promovendo governança eficiente (art. 5°), alinhadas a 'Resultados Pretendidos', sé] 
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investido pelos órgãos públicos locais. Para garantir o acompanhamento do4 

As providências internas antes da celebração do contrato, conforme art. 18, §10, inciso X, 
serão essenciais ao ciclo de planejamento e governança da contratação, assegurando 
sua execução eficiente e a consecução dos objetivos de 'Resultados Pretendidos,' 
mitigando riscos e promovendo o interesse público (art. 50), com base em 'Descriçã 
da Necessidade da Contratação'. Essas medidas integrarão o planejamento & 
articularão com a definição da solução e o modelo de execução contratual. Os ajuste, 
físicos, tecnológicos ou organizacionais necessários ao ambiente onde o objeto serálj 
executado (ex.: instalação de infraestrutura, adequação de espaço físico) serão, 
descritos, justificando sua relevância para viabilizar os benefícios esperados. Essa»l; 
providências serão organizadas em um cronograma detalhado, especificando ações' 	fl 
responsáveis e prazos, a ser anexado ao ETP seguindo a ABNT (NBR 147242011)" 
destacando n r r, ri e', ri, ri , 

	desses rrr,r",i.ír+r,r me'.,'i e', 4       	--.-..,,-.Z 	,#.. .-,' 1.41, 	i 
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que, se não houver providências específicas, a ausência será fundamenta 
tecnicamente no texto (ex.: objeto simples que dispensa ajustes 1- 

112. 112. JUSTIFICATIVA PARA ADOÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

A análise do objeto da contratação, que demanda serviço de acesso à internet , 	7 
dedicado por meio de fibra óptica com alta disponibilidade e garantia de 
banda indica uma clara necessidade técnica e operacional que pode ser coberta tanto 
pelo Sistema de Registro de Preços (SRP) quanto por uma licitação tradicional. Ao.:! 
considerarmos o contexto operacional, onde a necessidade de um acesso contínuo 
confiável à internet é essencial para o funcionamento da Administração PúbIic';  
Municipal, a adoção do SRP pode ser vantajosa pela economia de escala, 
compartilhamento de contrato entre diversos setores, permitindo renegociaçã 
atualização de preços em contratações futuras, conforme previsto no art. 82 
Entretanto, a especificidade técnica do serviço e a inexistência de um Plano dê 
Contratação Anual (PCA) não apontam para demandas variáveis ou fracionadas 

ii 
h 

A economicidade é um fator crucial neste cenário. Enquanto o SRP proporciona 
possibilidade de redução de custos devido à economia de escala e menores esforços' 
administrativos, a contratação tradicional pode ser mais econômica para uma 
necessidade pontual e bem definida como a presente, onde a capacidade de 
planejamento e controle sobre um único fornecedor especializado pode garantir 
melhor custo-benefício, conforme análise do levantamento de mercdQJE 
Adicionalmente, o artigo 18, §]0,  inciso V, da. Lei n'14.133/2021, reforça a necessidade de ' 
planejamento estruturado, mas, dada a ausência de um PCA, a contratação diretà.  
parece ser mais segura juridicamente para garantir que todos os requisito 
especificados, como SLA e disponibilidade, sejam integralmente atendidos por um 
fornecedor competente. 

O interesse público aqui reside na obtenção de um serviço de internet estável e de 
performance essencial para a eficiência e eficácia administrativa municipal 
Considerando o critério técnico, econômico e operacional, a adoção de umk, 
contratação tradicional é a opção mais adequada para este caso específico. ÁV' 
contratação tradicional oferece segurança jurídica imediata, alinhando-se com o 
requisitos técnicos essenciais do serviço descritos na 'Solução como um Todo 
garantindo que a Administração Pública alcance os 'Resultados Pretendidos' com 
agilidade, eficiência, e em conformidade com as disposições dos arts. 50, 11, e 18 da LIf. 
n°14.133/2021. 

13. DA VEDAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS NA FORMA DE 
CONSÓRCIO 	 ir 

A participação de consórcios na contratação é admitida como regra, conforme di 
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o art. 15 da Lei n° 14.133/2021, sendo a vedação uma exceção que deve 
fundamentada no Estudo Técnico Preliminar, conforme art. 18, §10,  inciso 1. No caso 
contratação de serviço de acesso à internet dedicado por fibra óptica para atende 
Prefeitura Municipal de Pedra Branca, a análise da viabilidade e vantajosidade d, 
participação de consórcios é embasada nas qualidades técnicas, operacionais 
administrativas do objeto, bem como em dispositivos legais e princípios do art. 5°f 
mesma lei. Para este objeto específico, que envolve a cobertura integral da zor 
urbana e rural com uma largura de banda mínima simétrica e dedicadamen1 
garantida, é necessário questionar se a alta complexidade técnica ou a existência 
múltiplas especializações tornam a participação consorciada possível ou desejável. Á 
exclusividade da cobertura e a exigência de rápida restauração em caso de falhas, 
podem agregar complexidade que um consorcio poderia, de maneira vantajosà, 
permitir compartilhar as responsabilidades, somando capacidades financeiras 
técnicas de seus participantes. Contudo, a natureza indivisível do serviço contínuo 
internet dedicado e os potenciais entraves na gestão e fiscalização de um consórci 
precisam ser contrastados com as vantagens de simplicidade e economicidade que 
um único fornecedor poderia oferecer. Conforme o levantamento de mercad4, 
identificou-se que um fornecedor único pode ser mais vantajoso em termos d 
eficiência operacional e de minimização de riscos administrativos. A multiplicidad 
caracterizada pela estrutura de consórcios aumenta a complexidade de gestã 
contratual e fiscalização, e impõe compromissos de constituição e responsabilidadi 
solidária, conforme art. 15. Essas considerações, junto à capacidade técnica; 
econômica amplificada de consórcios - com o acréscimo de 10% a 30% na habilitaçç 
econômico-financeira - são moderadas pela necessidade de garantir segurançaj 
jurídica e isonomia entre licitantes, conforme princípios do art. 50  e dispositivos do ar1. 
11. Dessa forma, a vedação à participação consorciada nesta execução contratual 
avaliada como mais adequada, assegurando eficiência, economicidade e segurança J 
jurídica desejadas, alinhando-se aos resultados pretendidos pela Administração n.ç 
atendimento das necessidades da população de Pedra Branca. Tal decisão s 
fundamenta tecnicamente no ETP e nas condições jurídicas do art. 15, garantindo a 
melhor equidade e execução do contrato pretendido. 

e 
114. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

A consideração de contratações correlatas e interdependentes é essencial r 
assegurar que o planejamento da contratação atenda de forma eficaz e econômic 
necessidades da Administração Pública, conforme os princípios de eficiênci 
economicidade estabelecidos no art. 5° da Lei n° 14.133/2021. A análise de contrata 
que compartilham objetos semelhantes ou complementares à solução proposta, 
como aquelas que dependem ou influenciam a contratação atual, permite e 
desperdícios e sobreposições, garantindo que as operações da Administração s 
realizadas de maneira harmoniosa e integrada. 

No presente cenário de contratação do serviço de acesso à internet dedicado via 
óptica para a Prefeitura Municipal de Pedra Branca, observa-se a ausênci 
contratações anteriores especificamente relacionadas a essa tecnologia cor 
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características técnicas e requisitos de largura de banda e SLA descritos. No entant 
considerando a infraestrutura existente e demandas de conectividade, é relevàni 
verificar se as contratações de fornecimento de energia elétrica e cabeamento atd 
estão alinhadas com as exigências técnicas da nova solução proposta A possibilidade 
de ajustar contratos vigentes ou substituir soluções obsoletas deve ser avaliad 
especialmente no que tange à infraestrutura necessária para suportar a nova largu 
de banda e disponibilidade pretendida. 

A análise realizada não identificou contratações correlatas ou interdependentes qU 
exijam ajustes nos quantitativos ou requisitos técnicos da contratação atual. NéM. 
contexto, fica evidenciado que a solução proposta é independente, não exigind 
infraestrutura técnica adicional que já não esteja prevista ou utilizada peI 
administração para outras demandas. Portanto, a solução de acesso à Internet 
dedicada via fibra óptica pode ser implementada sem comprometer a viabilidade 	i 
técnica, mantendo alinhamento com boas práticas de planejamento e otimizaçã&d 
recursos públicos. 

 

15. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS 
M ITIGADO RÃS 

 

Os possíveis impactos ambientais decorrentes da contratação para fornecimento d 
serviço de acesso à Internet dedicado, por meio de fibra óptica, abrangendo a zon 
urbana e rural de Pedra Branca, são analisados a partir do ciclo de vida da solução;  
Considera-se a geração de resíduos de cabos de fibra óptica e equipamentos, além d. 11 

consumo energético necessário para manter a infraestrutura operacionaI 
Antecipando-se a esses desafios para garantir a sustenta bilidade, destaca m-s : 
medidas como o uso de equipamentos com certificação energética, como o sI 
Procel A, que reduz o consumo de energia, e a implementação de uma togíst 
reversa eficiente, atendendo ao art. 18, §1°, inciso Xli da Lei n014.133/2021. 	 11 

Durante a operação do serviço, o ciclo de vida técnico é avaliado pela possível emiG 
de gases e pelo uso intensivo de recursos Soluções sustentáveis são analisadas atrs 
A a análise do ciclo de vida, conforme o levantamento de mercado e demonstraçãcdq 
vantajosidade Propõe-se, adicionalmente, o uso de insumos biodegradáveis 
reciclagem dos componentes no final de sua vida útil, de acordo com o Guia NaciaÇ 1  
de Contratações Sustentáveis. Estas ações promovem o planejamento sustenta') Lé 

são compatíveis com a estrutura de manutenção e suporte técnico do serviço 
contratado, tal como previsto no art. 12. 

Essas medidas mitigadoras sãoessenciais para reduzir os impactos ambier 41  
otimizar recursos e alinhar com os resultados pretendidos pela Administra 
conforme o art. 5°. Elas garantem uma proposta vantajosa, preservancf 
competitividade e a eficácia do serviço, assegurando que a capacidade administri 
possa implementar tais medidas sem gerar barreiras indevidas, como determinar(s 
artigos 11 e 18, 10, inciso Xii. Ademais, na ausência de impactos significaivos,g 
conclusão será suportada tecnicamente, exemplificando com bens de uso imedi 
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promovendo tanto a sustenta bilidade como a eficiência, consonantes com o art. 50• 

16. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE AVIABILIDADE E 

RAZOABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A contratação para fornecimento de serviço de acesso à internet dedicado, por rneki 
de fibra óptica, para a Prefeitura Municipal de Pedra Branca foi analisada sob 
perspectivas técnicas, econômicas, operacionais e jurídicas, conforme exigido pelo a: 
18, §1°, inciso XIII da Lei n° 14.133/2021. Considerando as demandas detalhadas r 
'Descrição da Necessidade da Contratação' e confrontando com as analises d 
mercado, a presente contratação se mostra viável e vantajosa para a Administração 
Pública Municipal. A pesquisa de mercado indicou a presença de fornecedorei, 
capazes de atender as especificações técnicas requeridas, com opções compatíveis ao 
exercício do interesse público e aos princípios de economicidade e eficiência (art. 5°). Q 
cenário operacional, especialmente, favorece a inclusão de soluções inovadoras dentro 
das previsões legais, relacionando-se diretamente com o Termo de Referência (art. 6°, 
inciso XXIII). Foram identificados riscos mínimos associados à execução do contrato, 
apoiados por processos de mitigação adequados, garantindo assim a vantajosidade 
financeira e o alinhamento com os objetivos estabelecidos no art. 11 da Lei n? 
14.133/2021. Observa-se que a contratação atende integralmente os requisitos legais 
de planejamento estratégico pré-existentes, embora deva ser levada em consideraçãd ' 

a ausência de um Plano de Contratação Anual consolidado, conforme o art. 40. Tendo 
em vista estes fatores, recomenda-se a prossecução da licitação mediante pregão 
eletrônico, mantendo os parâmetros de transparência e justo tratamento aos 
ptenciais concorrentes. Esta conclusão serve para orientar decisivamente a 
autoridade competente para fundamentar a melhor condução do certame licitatório. 

Pedra Branca / CE, 13 de outubro de 2025 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

j
Jx
4j G 1 ÁESDONASÇM NTO 

PRESIDENTE (1 

&Wdi'~rA 	 ~ix~~ 
MEMBRO 
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ANEXO II- MINUTA DO CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICA NO xxxx/xxxx 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°125/2025 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVII  

QUE FAZEM ENTRE Si O(A) --E 

O(A) --, com sede no(a) --, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o --, neste ato represenfàtj 

pelo(a) Sr(a) ANTÔNIO GILBERTO SOUSA LIMA CAVALCANTE, doravante denor 

CONTRATANTE, e o(a) 	 , inscrito(a) no 	 , sediø 

na 	 ,doravante designada CONTRATADA, neste ato repres 

pelo(a) Sr .(a) , portador(a) do 	 ,tendo em vista 

consta no Processo n0 125/2025 e em observância às disposições da Lei n'14.1  3v 

de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Terrt 

Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92,1 e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é Contratação de empresa especializad 

fornecimento de serviço de acesso à internet dedicado, por meio de fibra óp 1 , 

abrangendo integralmente a zona urbana e rural do município, com largura de b 

mínima garantida de 600 Mbps (download) e 600 Mbps (upload), simetric 

integralmente dedicada, com disponibilidade minima mensal de 99,8% (noven 

nove virgula oito por cento) e tempo maximo de restabelecimento (SLA) de. ae 

(quatro) horas em caso de falhas, sendo vedada a terceirização integral do se 

destinado ao atendimento das necessidades da Administração Pública Muj 

nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

1.3.Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

Rua: José Joaquim de Souza, 10 - Centro, Pedra Branca - CE, 63.630-000 

CNPJ: 07.726.540/0001-04 

E-mail: gabinete@pedrabraiica.ce.gov.br  1 Tel.: (85) 99663-6465 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Pedra Branca 
UNIDOS NO TRABALHO E GUIADOS PELO COMPROMISSO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de de 12 meses, contados da da 

assinatura do contrato;  na forma do art. 105 da Lei n°14.133, de 2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

92, IV, Vil  XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebime., 

objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

S. CLÁUSULA QUINTA- PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de 	 ( 	 ). 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indir 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos so 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de adminitra 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contrta 

211 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele reférerfl 	, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 	, 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REMUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um, 

contado da data do orçamento estimado. 
11 	1 

72 Apos o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratçk 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, dopi 

do IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorçep  

da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ali 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
• d AO 

74 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reaJustametitrb i» 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última vaidT, 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) Õs 

índice(s) definitivo(s). 
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7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
" 7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(" 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vi 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerç r 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio dêe 
É k'111 

aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado,, 

acordo com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verifJc 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no to 'a 

ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obriga 

pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à par 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, qut4 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei n°14.133, de 2021; 	 ' 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução  

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Tér4 ' 

de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União pç 	, 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pi 

C â, 1  ontratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclam 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimer 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum intr 

para a boa execução do ajuste. 

8101 A Administração terá o prazo dei (um) mês, a contar da data do proc 

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual períd 

Rua: José Joaquim de Souza, 10 - Centro, Pedra Branca - CE, 63.630-000 

CNPJ: 07.726.540/0001-04 
E-mail: gabincte@pedrabranea.ce.gov.br  1 Tel.: (85) 9 9663-6465 

11 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Pedra Branca 
UNIDOS NO TRABALHO a GUIADOS PELO COMPROMISSO 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econô 

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administri 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto p,e 

Contratante, no caso do art. 93, §20, da Lei n°14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de s 

empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato ef 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despe 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigaç 

seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representa 

na execução do contrato. 

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa desi 

outro para o exercício da atividade. 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato 

autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação porë 

solicitados; 

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas dV 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os mateT 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidadè E  

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislaçã 

regência; 	 II, 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se ver 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais emp 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do ob 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem c 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzin 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratu 
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regularidade no Cadastro 

Fornecedores, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscaliz 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguiri 

documentos:]) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) cetid 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicíUc 

sede do contratado; 4)Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Nega1 

de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

9.10.Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em AcorcJo 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidà 

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciarias, tributaria 

e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfr{É 

responsabilidade ao Contratante; 

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualcje 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos traba 

bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que nãoe 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segui—  

de pessoas ou bens de terceiros. 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, ed 

que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da lei46, 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo 

limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e di 
E 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e apro 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificaç 

memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezessei. 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem pe 
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Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigeriJdb 

contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, pargt 

único, da Lei n°14.133, de 2021; 

9.9. Quando não for possível a verificação da 
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utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoS 

insalubre; 

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade cor 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de carg 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência SociaJi 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art 116), 1 

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazofk 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencherani 

referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência 

cumprimento do contrato; AU 

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamentod 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrent1 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contrataçã 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.3 

de 2021; 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadúal 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 

9.24. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnolo. 

e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusiva 

capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará 

execução dos serviços; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
241) 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei n°13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), c?jú 

a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do oco ,  
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentaà 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaraçãd 

aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão 

justificaram seu acesso e de acordo com a 

LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com 

hipóteses permitidas em Lei. 
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ser utilizados para as finalidadê tjt 
iIrÁ 

boa-fé e com os princípios do ar? 

terceiros dos dados obtidos fd' 
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10.4. AAdministração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 

os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrado 

Contratado. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é de 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incl 

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para finsJ*.s 

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e sonie1e 

enquanto não prescritas essas obrigações 

106 E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os devrt 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

11  

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento cága- 't 
ti 

clausula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedido 

comprovação formulados. 

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogê1 , V 
lI 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais pàj-  , 

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado 

10.10.Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamç 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos Ohn 

ambiente virtual controlado, com registro individual rastreávei de trataments'! 

realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, pan 
efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10101 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em fornto 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração 

hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinent 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competert 

especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas nf 

da LGPD. 	 Lir1 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1° do art. 26 da LGPD dever 

comunicados à autoridade nacional. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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1,1 
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimerd 

dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável Éolí 

V. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRAT 

(art. 92, XIV) 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°14.133, de 2021,0 contrata 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dar 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coleti' 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrat 

sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durant, 

execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nature 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°12.846, de 1° de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descrita 

seguintes sanções: 
1) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do con&4 

sempre que não sejustificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §201  dá 

no  14.133, de 2021); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas desciii±& 

nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não- 	Par 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 40, da Lei n°14.133, de 2021); 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 

condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, Eej 

como nas alíneas "b", "c" e "d", quejustifiquem a imposição de penalidade mais 'g 

(art. 156, §50, da Lei n°14.133, de 2021).  

IV) Multa 

1) Moratória de 1% (um. por cento) por dia de a 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor t 

contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cent 

inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou repos 

garantia. 

a. O atraso superior a 30 (TRINTA) dias autoriza a Administrç&a 

promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregI3ie 
II 

suas clausulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
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3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a 

subitem 12.1, de 10 % a 30.% do valor do Contrato. 

41 Compensatoria, para a inexecução total do contrato prevista na alrr 

"c" do subitem 12.1, de 20% a 309/6  do valor do Contrato. 

5) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa ser 

20.% a 30% do valor do Contrato. 

6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa ser 11  

5% a 20% do valor do Contrato. 

7) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será 

8% a 25% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese algu 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §90  d 

n°14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplica 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei n°14.133, de 2021). 
112 

1241 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do InteressadÕ$t 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua Intimação (art 157, da Lei fld 
I v 

14.133, de 2021) 

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valo 	
'

r, 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da për 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobr 

judicialmente (art.156, §80, da Lei n° 14.133, de 2021). 

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data 'F 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegup 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedime' 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n°14.133, de 2021, para as penalid 

de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para lictaiz 

contratar. 

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §10, da Lei n°14.133, 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, co 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
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12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sj 

tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julg 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autorida 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.10.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos áfdà 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nes -

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos ao 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica suces 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, aar1 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n°14.133, de 20) 

12.11.O Contratante devera, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da dta 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sançes 

por ela aplicadas, para fins de .publicidade no Cadastro Nacional de Empre 05  

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas ((-np 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n°14.133, de 2021), 

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidonek1 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da LI 

14.133/21. 

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultanté 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão  

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido or 
ÍU 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos qi 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da lnst$ 
,i 11

Normativa SEGES/ME n°26, de 13 de abril de 2022. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XI 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigênci 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a AdminW 

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer 

do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 

administrativas; e 
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b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, ness 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contrat 

13.4.0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipujà1 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 daL 11, 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla def 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura 

empresa não ensejara a extinção se não restringir sua capacidade de concluitb 

contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contiat 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1.. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialm 

cumpridos; 

13.5.2.. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.531.. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento Ao' j 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização p) 

meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 20211. 

137 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantem vincLi 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que te 

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do cont tb, i 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral oJp& 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de reu, 

específicos consignados no Orçamento da Serviço Autônomo de Água e Est 

SAAE, na dotação: 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicad4, 

aprovação da Lei Orçamentaria respectiva e liberação dos creditos corresponcnt, 

mediante apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92,111) 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disp 

contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicá 
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subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Cá 

de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -ALTERAÇõES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ao pela disciplina dos arts. 1 

seguintes da Lei n°14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vint 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração dete1 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoriajurídica do contratante, salvo 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese err 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da 115  

n°14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizadoíl 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 dal 

n°14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacionaj 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, d 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Le 

14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, dc art. 7°, §3°, inciso V, do Decr, P 

n. 7. 1224, de 2012. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92, §10) 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Pedra Brancapara dirimir os litígios 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser com 

pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14 

PEDRA BRANCA/CE, 

CNPJ 

ANTÔNIO GILBERTO SOUSA A CAVALCANTE 

Responsável legal da CONTRATANTE 
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CONTRATADA 

Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

	

1. 	  

	

2. 	  
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